
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI l 522, DE 15 DE AGÔSTO DE 1 969.-

Concede auxílio financeiro para a in§. 

talação do relÓgio da Catedral de As-
, . 

sis e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MIDlJC ÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo ia - Fica o Poder E:xecutivo a utorizado a conceder um auxílio • 

financeiro no valor de ?8 2.�000,oO(dois mil cruzeiros no

vos) destinado à Comissão de Instalação do RelÓgio da Ca
tedral de Assis�' 

Artigo 20 - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um crédito 
especial de NH 2. 000 , oo (dois mil cruzeiros novos) destiD.â. 
do ao cumprimentei desta lei� 

§ - Único - As despesas com a execução dêste artigo, correrão por con 
ta da anulação da verba orçamentária:- Departamento de O
bras e Viação - Serviços de Oficina e Manutenção - 070-M.Q. 

tores Elétrico1s, aparelhos, transformadores•-
,, . ... 

Artigo 3a - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao , rev� 
ga das as dispc1si�rões em contrário;.' 

Prefeitura Municipal cte Jlssis, 15 de agÔsto de 1 969.-
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PUBLICADO NO DEPARTAMEW.ro DE ADMINISTRAÇÃO, EM 15 DE .AGÔSTO riÊ 1 969. 


